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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	£9 

PROCESSO N2 2514241201-PERP 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2514241201-PERP 

PREÂMBULO 

O município de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei Complementar ng 102/2024, de 17 de janeiro 
de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao processo, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições 
do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 
Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, inclusive os normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.326.665,40 (CINCO MILHÕES E TREZENTOS E VINTE E SEIS 
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

1 - DO OBIETO:  

1.1 - O objeto da presente licitação é o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA 
ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO 
DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, conforme 
especificações e demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos 
deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR LOTE, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

1.3 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços em anexo. 

2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico https:/Iwww.çjov.br!pncp/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico  https://www.Iicitacaociuixeramobim.com.br/!,  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico htts://niunicioios-Iicitacoes.tce.cegov.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://quixeramobim.ce.gov.hr/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico https:J/www.licitacaoquixeramobím.com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixermobim, o fornecedor deverá acessar 
a 	página httos://www.Iicitacaociuixerarnohim.com.hr/,  no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 

3 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

3.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/01/2026 às 07:59 hs. 

3.2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2026 às 08:00 hs. 
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3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 30/01/2026 às 09:00 hs. 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

4 - DA PARTICIPACÃO NA LICITAÇÃO:  

4.1 - 4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httos://www.licitacaouuíxerarnobirr.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
hltus://www,licitacaociuixeramobim.combrL, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados, 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedo individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n9  123, de 2006. 

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n9  
14.133/2021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação das 
empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de 
constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com firma (s) do (s) 
signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres 
de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa 
líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus 
integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 
licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em 
cada uma das empresas. 0 Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de 
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responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em conta 
corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos 
serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (5) anexo (s). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 0 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4,8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § l, do art. 9Q,  da Lei ng 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4,8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ng 14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
constituição federal; 

5,3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19  e no inciso III do art. 5Q da constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3°, da Lei Complementar nQ 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12  ao 32,  do art. 49, da Lei nQ 14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

o 
5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço. 
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59.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto 
Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6,8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.2,2 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital, 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto', os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 'fechado e aberto', 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45, da Lei Complementar nQ 123/2006, regulamentada pelo Decreto n9  8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 -- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nQ 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITACÃO, IULGAMENTO, GARANTIA DA PROPOSTA E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 - A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nQ 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e 
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 
deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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8.8 - O licitante deverá apresentar, como requisito de pré-habilitação, a comprovação de garantia de proposta no 
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, conforme disposto no art. 58 da Lei n2  
14.133/2021, no ato do cadastramento da proposta inicial. 

8.8.1 - A garantia de proposta visa assegurar a exequibilidade das propostas apresentadas e o compromisso dos 
licitantes com as condições do certame. 

8.8.2 - A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme o § 22  do art. 58 da Lei 
nQ 14.133/2021, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.. 

8.8.3 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.8.4 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19  do art. 96 da Lei n 

14.133/2021. 

8.8.5 - No caso de a garantia ser prestada em caução em dinheiro deverá ser efetuada por meio de depósito 

identificado na seguinte conta bancária vinculada à Administração: 

Banco: [Banco do Brasil] 
Agência: [0536-3] 
Conta Corrente: [55.862-1] 
CNPJ: [07.744.303/0001-68] 
Favorecido: [Quixeramobim Depósito Garantia] 

8.8,5.1 - O comprovante de depósito deverá ser apresentado conforme item 8.8 do edital. 

8.8,5,2 - A ausência do comprovante de depósito ou a sua apresentação em desconformidade com os dados 
acima implicará na inabilitação do licitante. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

• 8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do grupo 
em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos 
constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item expressa 
no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da sua 
carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e valor 
unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR 
(QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR UNITARIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total 
do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, 
etapas, fases, seus respectivos custos. 

8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos 
valores e com o cronograma de desembolsos. 

8.13.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e a 
interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item. 

8.13.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a 
licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento 
esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante, 
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8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os 
serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO. 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, conforme ANEXO, 
que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado como referência pela licitante. 

8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.14,1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 8.7 
a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8,14,3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

8.14,3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14,3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

8.14,4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será 

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
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9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei ng 14,133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

ii - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV - À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  até 

a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no prazo de 

02 (duas) horas. 

9.1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n 
14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A HABILITACÃO  
DE QUE TRATA ESTE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO DE ACORDO COM O  
ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE  
ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77, de 
18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filia!, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas. 
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9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 19  de maio de 1943. 

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6,1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3,8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 
caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 
14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou superiores 
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 



,OXsSAO o 

(.. 

QUIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N9  2514241201-PERP 

FLNoO/  •; 
o 

Rubrica 

9.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos (Sugestão 
de modelo apresentado no Anexo III do Edital). 

9.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as exigências 

do edital. 

9.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

9.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nQ 14.133/2021. 

9.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante legal. 

9.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MIEI), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles inscritos 
no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando assim o inscrito 
no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 42,  inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§22  a 69  da Lei 
n. 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5,764/71, art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nQ 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10.2 -. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, ria forma da lei (art. 63, 1, da Lei n 
14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 
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9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior, 

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 - DOS RECURSOS:  

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei flQ  14.133/2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo de 
até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

11.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

11.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1, do art. 17, da Lei n2  14.133/2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
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dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, 1Q da LC 01  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DOS LICITANTES, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃO:  

13.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

13.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

13.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este 
edital. 

13.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de 
contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

14.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei nQ 14.133/2021. 

14.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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14.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, omitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n9  14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nQ 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

14.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.9 -  Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços. 

15 - DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5Q da Lei n° 12.846, de IQ de agosto de 2023. 

15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, 
da Lei n9  14.133, de 2021). 

15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
'e", "f', 'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c' e 'd", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

15.2.4 - Multa de: 

15.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

15.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 
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15.2.4.1,4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

15.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

15.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

15.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15,2.4,3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

15.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

15.2.4,3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

15.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art, 5Q  da Lei n9  12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9Q,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n9  14.133, de 2021). 

15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

3.) 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9  

14.133, de 2021). 

15.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21. 

15.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO:  

16.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato, 

16.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

16.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

16,2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica pelo 
Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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17.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo l, da Lei 	14.133/2021. 

17.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

17.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

17.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio https://www.licitacaoquixeramohim.combrí/,  sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

17.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

18.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

19 - DAS DISPOSICÕES GERAIS:  

19.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo Iicitatório por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste(a) PREGÃO ELETRÔNICO, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
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documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.15 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
no endereço eletrônico https://www.qov.hjLpncpJpt-hr, Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim no 
endereço eletrônico https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico https://rnunicipios-Iicitacoes.tce.ce.gov.hr/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://Quixerarnobirn.ce.Qov.br/.  

19.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

• ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 15 de janeiro de 2026. 

ANA EDNA EDNA LEITE LEITÃO - SECRETÁRIO(A) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  140205120001 

1 - CONDICÕES GERAIS DA CONTRATACÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA 
ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO 
DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal n9  14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021, e nos demais normativos internos aplicáveis. 

1.2 - As especificações e os quantitativos do objeto desta contratação estão descritas no quadro a seguir: 

LOTE #1 - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INCIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
22001 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 1Q ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-12-8 

UNIDADE 1.103,00 R$ 208,38 R$ 229.843,14 

2 
22002 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA - 19  ANO - EDITORA: 
SCARPA - CADERNO DE ATIVIDADES - ISBN: 978-65-86673-51-7 

UNIDADE 1.103,00 R$ 105,25 R$ 116.090,75 

22003 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 19  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-29-6. 

UNIDADE 1.103,00 R$ 208,38 R$ 229.843,14 

22004 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 12  ANO - EDITORA: SCARPA 
- CADERNO DE JOGOS - ISBN: 978-65-86673-52-4 

UNIDADE 1.103,00 R$ 104,00 R$ 114.712,00 

22005 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 1Q ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-13-5 

UNIDADE 45,00 R$ 222,38 R$ 10.007,10 

6 
22007 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 19  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-30-2 

UNIDADE 45,00 R$ 222,38 R$ 10.007,10 

22009 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 2Q ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-14-2 

UNIDADE 1.216,00 R$ 208,38 R$ 253.390,08 

8 
22010 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA - 2Q ANO - EDITORA: 
SCARPA - CADERNO DE ATIVIDADES - ISBN: 978-65-86673-50-0 

UNIDADE 1.216,00 R$ 105,25 R$ 127.98400 

22011 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 2Q ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-31-9 

UNIDADE 1.216,00 R$ 208,38 R$ 253.390,08 

10 
22012 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 29  ANO - EDITORA: SCARPA 
- CADERNO DE JOGOS - ISBN: 978-65-86673-53-1 

UNIDADE 1.216,00 R$ 105,25 R$ 127.984,00 

11 
22013 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 29  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-15-9 

UNIDADE 45,00 R$ 222,38 R$ 10.007,10 

12 
22015 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 2Q ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-32-6 

UNIDADE 45,00 R$ 222,38 R$ 10.007,10 

13 
22017 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 32  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-47-0 

UNIDADE 1.113,00 R$ 217,83 R$ 242.444,79 

14 
22018 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 3Q ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-33-3 

UNIDADE 1.113,00 R$ 217,83 R$ 242.444,79 

15 
22019 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 3Q ANO - EDITORA: SCARPA 
- CADERNO DE JOGOS - ISBN: 978-65-86673-54-8 

UNIDADE 1.113,00 R$ 111,33 R$ 123.910,29 

16 22020 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 32  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-16-6 

UNIDADE 42,00 R$ 231,50 R$ 9.723,00 

17 
22021 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 32  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-44-9 

UNIDADE 40,00 R$ 231,50 R$ 9.260,00 

18 
22023 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 42  ANO 	EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-17-3 

UNIDADE 1.080,00 R$ 20838 R$ 275.050,40 
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19 
22024 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 4Q  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-34-0 

UNIDADE 1.080,00 R$ 208,38 R$ 225.050,40 

20 
22025 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 49 ANO - EDITORA: SCARPA 
- CADERNO DE JOGOS - ISBN: 978-65-86673-48-7 

UNIDADE 1.080,00 R$ 105,25 R$ 113.670,00 

21 
22026 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 4Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-18-0 

UNIDADE 40,00 R$ 222,38 R$ 8.895,20 

22 
22027 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 4Q  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-35-7 

UNIDADE 35,00 R$ 222,38 R$ 7.783,30 

23 
22029 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 5Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86633-19-7 

UNIDADE 1.200,00 R$ 208,38 R$ 250.056,00 

24 
22030 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 59  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-45-6 

UNIDADE 1.200,00 R$ 208,38 R$ 250.056,00 

25 
22031 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 5Q ANO - EDITORA: SCARPA 
- CADERNO DE JOGOS - ISBN: 978-65-86673-49-4 

UNIDADE 1.200,00 R$ 105,25 R$ 126.300,00 

26 
22032 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 5Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-20-3 

UNIDADE 35,00 R$ 222,38 R$ 7.783,30 

27 
22033 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 59  ANO - EDITORA: SCARPA - 
LIVRO DO PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-36-4 

UNIDADE 35,00 R$ 222,38 R$ 7.783,30 

TOTAL: R$ 3.343 476,36 

LOTE #2 - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
22035 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 62  ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-21-0 

UNIDADE 1.120,00 R$ 213,83 R$ 243.969,60 

2 
22036 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 69  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-37-1 

UNIDADE 1.120,00 R$ 217,83 R$ 243.969,60 

3 
22037 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 6 ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673- 
22-7 

UNIDADE 70,00 R$ 231,50 R$ 16.205,00 

4 
22038 	AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 6Q ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-38-8 UNIDADE 55,00 R$ 231,50 R$ 12.732,50 

22039 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 7Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-23-4 

UNIDADE 1.026,00 R$ 217,83 R$ 223,493,58 

6 
22040 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 79  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-46-3 

UNIDADE 1.026,00 R$ 217,83 R$ 223.493,58 

7 
22041 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 7Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 938-65-86673- 
24-1 

UNIDADE 70,00 R$ 231,50 R$ 16.205,00 

8 
22042 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 7Q  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-39-5 

UNIDADE 55,00 R$ 231,50 R$ 12.732,50 

22043 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 8Q ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-25-8 

UNIDADE 1.095,00 R$ 208,38 R$ 228.176,10 

10 
22044 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 8Q ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-40-1 

UNIDADE 1.095,00 R$ 208,38 R$ 228.176,10 

11 
22045 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 82  ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673- 
26-5 

UNIDADE 70,00 R$ 222,38 R$ 15.566,60 

12 
22046 . AVANÇA MAIS 	MATEMÁTICA 89  ANO 	EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-41-8 

UNIDADE 55,00 R$ 222,38 R$ 12.230,90 

13 22047 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 9Q  ANO - EDITORA: 
SCARPA EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-27-2 

UNIDADE 1.148,00 R$ 208,38 R$ 239.220,24 

14 
22048 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 99  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-42-5 

UNIDADE 1.148,00 R$ 208,38 R$ 239.220,24 
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22049 - AVANÇA MAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 9Q  ANO - EDITORA: 
15 SCARPA EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673- UNIDADE 7000 R$ 222,38 R$ 15.566,60 

28-9 

16 
22050 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 99  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-43-2 

UNIDADE 55,00 R$ 222,38 R$ 12.230,90 

TOTAL: R$ 1.983 189,04 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.3 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

Classificação do Objeto quanto à Natureza (Bem Comum x Bem de Luxo) 

1.4 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n2  
5.15712023, de 26 de abril de 2023. 

Adoção do Sistema de Registro de Preços 

1.5 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto deste termo, de acordo com as 
regulamentações dispostas no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou a 
contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de 
registro de preços no âmbito da administração pública municipal direta e indireta do Município de Quixeramobim, 
conforme justificativa pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

2 - DESCRICÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTACÃO DA CONTRATACÃO: 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos, bem como a descrição da necessidade da 
contratação, encontram-se formalizadas no documento que deu origem à demanda e no Estudo Técnico 
Preliminare, que subsidiam a presente contratação e integram o respectivo processo administrativo. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

3 - DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

. 	4 - REQUISITOS DA CONTRATACÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A contratação deverá observar critérios de sustentabil idade ambiental, social e econômica compatíveis 
com o objeto, naquilo que for tecnicamente viável e juridicamente permitido, priorizando materiais de menor 
impacto ambiental e práticas que reduzam desperdícios, sem restringir a competitividade. 

4.1.2 - Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, quando houver, assegurando padrões 
mínimos de qualidade e segurança. 

4.1.3 .- Poderão ser adotados materiais recicláveis, embalagens reduzidas ou soluções que favoreçam a logística 
reversa, conforme a natureza do objeto e a viabilidade técnica. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - A participação de consórcios será admitida, desde que observadas as disposições do art. 15 da Lei n5  
14.133/2021. Os consorciados deverão comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista individualmente, e o 
consórcio deverá apresentar compromisso público de responsabilidade solidária quanto à execução do contrato. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3.2 - A subcontratação não será admitida devido à necessidade de controle rigoroso sobre a qualidade dos 
materiais fornecidos, bem como da rastreabilidade e da responsabilidade direta do contratado pelo atendimento 
às especificações técnicas. 
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4.4 - Garantia da contratação 

4.4.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei flQ  14.133, de 2021, 
considerando a natureza do objeto e o reduzido risco associado ao fornecimento. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.5.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.6 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.6.1 - Será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), em razão de 
justificativa técnica constante dos autos, nos termos do art. 41, inciso 1, da Lei nQ 14.133/2021: 

4.6.1.1 - A indicação da coleção de livros específica fundamenta-se no art. 41, inciso 1, da Lei n2  14.133/2021, 
que autoriza a Administração a adotar padrões de desempenho, qualidade e requisitos técnicos indispensáveis 
para garantir a adequada execução do objeto. No âmbito educacional, a escolha de materiais didáticos constitui 
uma decisão técnico-pedagógica, voltada à garantia de coerência metodológica, continuidade do processo de 
ensino-aprendizagem e alinhamento às competências previstas na BNCC e ao currículo municipal. A coleção 
indicada já vem sendo utilizada pela rede municipal de ensino, cujos resultados têm demonstrado avanços 
significativos na aprendizagem dos estudantes, especialmente nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 
Trata-se de material consolidado, assimilado pelos docentes e integrado às práticas pedagógicas desenvolvidas 
desde 2022, contribuindo para a estabilidade metodológica da rede e para o fortalecimento da progressão das 
habilidades essenciais. 

A adoção de outro material implicaria ruptura na continuidade pedagógica, exigiria nova capacitação docente e 
poderia comprometer o avanço dos indicadores educacionais acompanhados pelo Município. Assim, a indicação 
do material didático específico decorre de necessidade técnica, não de opção discricionária ou preferência 
administrativa, mas de avaliação criteriosa da eficácia, adequação e pertinência pedagógica do recurso diante 
das demandas da rede de ensino. 

Ressalte-se que a escolha da coleção em questão foi analisada e aprovada pelo Conselho Municipal de 
Educação, instância responsável por assegurar a qualidade das ações pedagógicas, a pertinência dos 
instrumentos metodológicos e a conformidade das práticas educacionais com as diretrizes normativas da política 
municipal de educação. A aprovação do Conselho reforça o caráter público, participativo e técnico da decisão, 
garantindo que a definição do material didático atende plenamente ao interesse educacional do Município. 

Dessa forma, a indicação do livro específico encontra respaldo legal, técnico e pedagógico, apresenta 
vantajosidade do ponto de vista da política educacional em curso e configura medida necessária à continuidade 
e ao aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem na rede municipal. 

4.7 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.7.1 - Fica vedado o fornecimento das marcas ou modelos que diferem do apresentando na descrição dos itens, 
conforme motivação técnica inserida no processo, nos termos do art. 41, inciso 111, da Lei ng 14.133/2021: 

4.8 - Das amostras: 

4.8.1 - Não haverá exigência de apresentação de amostras do objeto contratual, considerando que as 
especificações técnicas constantes deste instrumento são suficientes para avaliação da conformidade do item a 
ser fornecido. 

4.9 - Vistoria: 

4.9.1 - Não há necessidade de realização de vistoria técnica prévia, considerando que o fornecimento ocorre 
diretamente no endereço definido pela Administração, não havendo peculiaridades que justifiquem deslocamento 
anterior. 

4.10 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.10.1 - Caso haja acesso a dados pessoais no âmbito da execução contratual, as partes se obrigam a cumprir as 
disposições da Lei n 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo confidencial idade, 
integridade e segurança no tratamento de dados pessoais, conforme as normas aplicáveis. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO: 

O modelo de execução do objeto tem como objetivo detalhar as condições e responsabilidades relacionadas à 
entrega, qualidade e manutenção dos materiais contratados, bem como os procedimentos a serem seguidos pela 
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empresa contratada durante a execução do contrato. As cláusulas aqui estabelecidas visam garantir que o 
fornecimento dos materiais ocorra de forma eficiente, dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com 
as especificações acordadas. Abaixo, estão descritas as condições de entrega, as responsabilidades pela 
garantia, manutenção e assistência técnica, e outros aspectos essenciais para o bom cumprimento do contrato. 

5.1 - Condições de Entrega 

5.1.1 - Os livros deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (QUINZE) DIAS, contado a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento emitida pela Administração. 

5.1.2 - Caso haja justificativa, e antes do término do prazo estipulado, a Contratada poderá solicitar a 
prorrogação do prazo de entrega. A aceitação da solicitação ficará a critério da área demandante, desde que não 
haja impacto no abastecimento, exceto em situações de caso fortuito ou força maior, conforme disposto no 
inciso V do art. 137 da Lei Federal n9  14.133/2021. 

5.1.3 Não será aceita qualquer entrega que não tenha sido autorizada por Ordem de Compra ou Autorização de 
Fornecimento assinada pelo responsável legal ou seus substitutos legais, ou que, por qualquer motivo, não esteja 
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste termo. 

5.1.4 - Os materiais deverão ser entregues nas quantidades, prazos e endereços indicados na Ordem de Compra 
ou Autorização de Fornecimento a ser emitida pela Administração. 

5.1.5 - Os livros devem ser entregues acompanhados de documento fiscal e nota fiscal que ateste a 
conformidade com as especificações acordadas e a quantidade correta. 

5.1.6 - A entrega dos livros será considerada válida desde que o prazo de validade do conteúdo, conforme a data 
de impressão ou publicação, seja adequado ao ano letivo para o qual são destinados. Para materiais com 
conteúdo atualizado periodicamente, os livros deverão ser entregues com a versão mais recente disponível no 
momento da compra. 

5.1.7 - A Contratada deverá garantir que todos os livros sejam entregues em condições adequadas para uso 
imediato, com todas as instruções de manuseio e cuidado, quando aplicáveis, para garantir a preservação e 
durabilidade do material durante o período de utilização. 

5.1,8 - A Administração se reserva o direito de realizar inspeções periódicas nos livros fornecidos, antes ou após 
a entrega, a fim de verificar a conformidade com as especificações acordadas e garantir que o material esteja 
adequado para uso educacional. 

5.1.9 - Na entrega dos livros, será exigido que as edições estejam em perfeitas condições de uso, sem defeitos, 
com capa intacta, páginas sem rasuras ou danos, e sem qualquer tipo de deterioração que comprometa a 
utilização do material pelos alunos. 

5.1.10 - O recebimento dos livros estará condicionado à conferência, exame qualitativo e aceitação final, 
obrigando a CONTRATADA a corrigir, substituir ou reparar os eventuais defeitos ou incorreções que possam ser 
detectadas, de acordo com as especificações acordadas. 

5.1.11 - Caso os livros entregues não atendam às condições estipuladas, poderão ser rejeitados total ou 
parcialmente, sendo corrigidos ou substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação 
da falha, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.1.12 .. Em caso de irregularidade constatada, a retirada dos livros e o custo do transporte serão de 
responsabilidade exclusiva da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.1,13 - A Contratada será responsável pelos custos com transporte e quaisquer outros encargos decorrentes da 
entrega dos livros, incluindo a mão de obra empregada. Além disso, a Contratada será responsável por quaisquer 
danos causados aos materiais ou instalações durante o transporte e a entrega dos produtos. 

5.1.14 - A Contratada deverá assegurar que seus funcionários adotem conduta adequada, sendo devidamente 
identificados, a fim de garantir a segurança do pessoal e dos materiais no momento da entrega. 

5.2 - Garantia, Manutenção e Substituição 

5.2.1 - Os livros fornecidos deverão ter a garantia de conformidade com as edições mais recentes, 
respeitando as diretrizes pedagógicas e os conteúdos curriculares para o público-alvo especificado. 

5.2.2 - Durante o período de garantia, a Contratada deverá fornecer assistência para a substituição de livros que 
apresentem defeitos de impressão, encadernação ou que estejam fora da edição especificada na proposta, sem 
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custos adicionais para a Administração. 

5.2.3 - A Contratada será responsável pela qualidade dos livros fornecidos durante toda a vigência da 
contratação, incluindo eventuais falhas ou defeitos que possam ser detectados após a entrega, mas dentro do 
prazo de validade do conteúdo, sem custos adicionais para a Administração. 

5.3 - Devido às características do objeto, não será necessária a adoção de procedimentos de transição ou 
finalização do contrato. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nQ 14.133/21, art. 115, caput); 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
. 	circunstâncias mediante simples apostila (Lei nQ 14.133/21, art. 115, §5Q); 

6.3 - A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133/21, art. 117, caput); 

6.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nQ 14.133/21, 
art. 117, §1); 

6.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nQ 14.133/21, art. 117, 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n9  14.133/21, art. 119); 

6.7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 0q  14.133/21, art. 120); 

6.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato ou instrumento equivalente (Lei n9  14.133/21, art. 121, caput); e 

6.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento 
equivalente (Lei nQ 14.133/21, art. 121, §1Q). 

6.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.11 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.12 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.13 - A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

6.14 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou instrumento equivalente todas 
as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

6.15 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando prazo para a correção. 
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6.16 - O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.17 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.18 - O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato ou instrumento 
equivalente sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, 

6.19 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
ou instrumento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato ou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.20 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa. 

6.21 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.22 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.23 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituída para este fim. 

6.24 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta Contratação. 

7 - INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5P  da Lei n° 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n 14,133, de 2021). 

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d' do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, 
da Lei nQ 14.133, de 2021). 

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e', "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', 'c" e 'd', que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q,  da Lei ng 14.133, de 2021). 

7.2.4 - Multa de: 

7.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 
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7.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

7.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

7.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

7.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

7.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

7.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

7.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

7.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

7.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

7.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

7.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

7.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

7.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

7.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
. 	§79, da Lei n9  14.133, de 2021). 

7.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

7.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n9  14.133, de 2021). 

7.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n9  14.133, de 2021). 

7.7 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n 
14.133, de 2021). 

7.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente. 

8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 

8.1 - Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

8.2 - Os materiais/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n-° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias. 

8.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n9  14.133/202 1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogável por igual período. 

8.10 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 2021 

8.11 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.13 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou outros 
meios disponíveis. 

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do 
contratado, para adoção das providências cabíveis. 

Prazo de pagamento 

8,15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

8.16 .- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto' pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

8.17 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, será 
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável 
pelo atraso. 

Forma de pagamento 

8.18 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.20 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n11  123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.22 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

8.23 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

8.24 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.25 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.26 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO NQ 2514241201-PERP 

(O 0 

0A0 D,5- 

FLN°"íf  > 
o 

    

Rubrica 

8.27 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.28 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.29 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR: 

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

9.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são aquelas usualmente aplicáveis à maioria 
dos objetos de contratação, conforme estabelecido no Edital do processo licitatório. 

9.4 - Os critérios para habilitação econômico-financeira e qualificação técnica que o licitante deve atender 
estarão em conformidade com o que for determinado no Edital do processo licitatório. 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
5.326.665,40 (CINCO MILHÕES E TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.2 deste termo. 

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11 - ADEQUACÃO ORÇAMENTÁRIA.  

11.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, cuja indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

12 - OBRIGACÕES DO CONTRATADO:  

12.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação de serviços, conforme aplicável. 

12.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao contratante nem poderá onerar o objeto da contratação. 

Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei n2  14.133/2021 

12.4 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 

12.5 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovação. 

12.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 
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12.7 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execução. 

12.8 - Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133/2021. 

13 - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE:  

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o instrumento 
convocatório e seus anexos. 

13.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada, registrando 
as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 

13.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas ou incorreções verificados na execução do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13.4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no instrumento aplicável. 

13.5 - Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

13.6 - Emitir decisão expressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

13.7 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 - ÕRGÃO GERENCIADOR:  

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
TEC. E INOVAÇÃO ANA EDNA LEITE LEITÃO 

Rua 	Rafael 	Pordeus, 	n2  460, 	Bairro 
Duque 	de 	Caxias, 	Quixeramobim, 
Ceará 

14.1 - Caberá ao órgão gerenciador praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

15 - VIGÊNCIA. UTILIZACÃO E FORMALIZACÃO DA CONTRATAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, conforme disposto no artigo 20 do Decreto n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

15.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nQ 5.286/2024, de 08 
de abril de 2024. 

15.3 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos órgãos 
e entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem indicados na 
Ordem de Compra/Serviço a ser emitida pela administração. 

15.4 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, conforme disposto no artigo 28 do Decreto n9  5.286/2024, de 08 de abril de 
2024. 

15.5 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
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interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n 14.133, de 2021, e no artigo 31 do 
Decreto nQ 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

15.6 - O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.7 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei 0 14.133/2021. 

15.8 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

15,9 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho de despesa, autorização de compra/serviço ou 
outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação. 

15.10 - Será firmado contrato, por cada órgão e entidade participante, no quantitativo respectivo, observando os 
limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

15.11 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da 
contratação, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, e observado o disposto no art. 105 da Lei n 
14.133/2021. 

15.12 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, 
desde que justificada mente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n 
14.133/2021. 

15.13 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 
autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

15.14 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os requisitos dispostos no artigo 29 do Decreto n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

15.15 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, conforme 
disposto no artigo 21 do Decreto n2  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

16 - CONSIDERACÕES FINAIS:  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei 0 14.133, de 2021. 

16.3 - O contratado oriundo da ARP é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, no que couber. 

16.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n 14.133, de 2021). 

16.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato oriundo da ARP podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

17 - FORO:  

17.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 140205120001 
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OBJETO PROPOSTO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 
E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM/CE 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO 

1 - INTRODUÇÃO 

1.1 - Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar, analisar e justificar os cenários e 
alternativas existentes para o atendimento da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda 
- DFD nQ 05120001 e seus anexos, apontando de forma clara a necessidade administrativa e a solução mais 
adequada para sua satisfação. 

1.2 - O presente documento busca demonstrar a viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação, 
bem como fornecer as informações indispensáveis para subsidiar o respectivo processo, em estrita observância 
ao art. 18 da Lei n2  14.133/2021 e aos normativos internos aplicáveis. 

1.3 - Além de motivar as escolhas realizadas, este ETP busca evidenciar o alinhamento da contratação com os 
princípios da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), com a 
política institucional de planejamento de contratações e com a estratégia de fortalecimento da governança do(s) 
órgão(ãos) contratante(s) vinculados à presente contratação. 

1.4 - A elaboração do ETP é, portanto, etapa essencial da fase de planejamento da contratação, assegurando: 

a. a correta caracterização da necessidade; 
h. a avaliação das soluções disponíveis e respectivas vantagens e desvantagens; 
c. a justificativa técnica da alternativa escolhida; e 
d. a vinculação da contratação às necessidades permanentes do(s) órgão(ãos) contratante(s) vinculados à 

presente contratação e ao interesse público. 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, 1) 

2.1 - A presente contratação está fundamentada na justificativa apresentada pelo setor demandante, que 
descreve a necessidade institucional, a motivação da solicitação e a importância do atendimento à demanda 
para o regular funcionamento das atividades administrativas: 

A Secretaria da Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação entende que a educação constitui um dos principais 
processos de formação humana, responsável pela transmissão e construção de conhecimentos, valores e 
habilidades essenciais à vida em sociedade. Por meio da educação, o estudante desenvolve competências 
relacionadas à liberdade, dignidade, participação social, formação cidadã e capacidade de crescimento 
econômico e pessoal, indo muito além dos conteúdos tradicionais ministrados em sala de aula. O conhecimento 
construído no ambiente escolar, seja disciplinar ou interdisciplinar, acompanha o indivíduo ao longo de toda a 
vida. A educação, considerada direito social fundamental pela Constituição Federal em seu art. 6, é também 
orientada nacionalmente pelo Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), instituído pela Lei n9  13.005/2014, 
que estabelece diretrizes e metas organizadas em quatro grandes eixos: 1) garantia de educação básica com 
qualidade; II) redução das desigualdades e valorização da diversidade; III) valorização dos profissionais da 
educação; e IV) expansão do ensino superior. Nesse contexto, cabe à Secretaria Municipal de Educação buscar 
permanentemente meios, ferramentas e metodologias que assegurem a qualidade do ensino público ofertado. A 
condução da educação no Brasil ocorre em regime de colaboração entre União, estados e municípios, o que 
fortalece a implementação das políticas públicas, embora também imponha desafios quanto ao alinhamento e à 
execução das ações, Assim, o planejamento educacional deve ser orientado pela participação democrática e pela 
articulação entre políticas e programas, como o Plano de Ações Articuladas - PAR, instrumento estratégico para o 
fortalecimento da gestão educacional. Para avançar nos indicadores de aprendizagem e alcançar melhorias nos 
resultados do IDEB, torna-se necessária a adoção de estratégias que reforcem o acompanhamento pedagógico e 
ofereçam suporte adequado aos docentes. Entre essas estratégias, destaca-se o uso de livros didáticos, 
especialmente elaborados para o desenvolvimento progressivo de habilidades em Língua Portuguesa e 
Matemática. Tais materiais, por serem preenchidos ao longo das atividades realizadas pelos alunos, demandam 
reposição anual, o que torna indispensável a continuidade da aquisição. Importante ressaltar que a coleção 
atualmente utilizada pela rede municipal vem sendo adotada desde o ano de 2022, período em que tem 
demonstrado impactos positivos na aprendizagem, contribuindo para a melhoria da proficiência dos estudantes, 
para o fortalecimento das práticas pedagógicas e para a consolidação do processo de ensino-aprendizagem nos 
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anos iniciais e finais do Ensino Fundamental 1 e II. A manutenção do mesmo referencial didático, já assimilado 
pelos professores e alinhado às metodologias adotadas, confere coerência pedagógica e favorece a evolução 
contínua dos resultados educacionais. Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição das coleções de livros 
didáticos da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, visando garantir a continuidade 
do trabalho pedagógico, fortalecer o processo de aprendizagem e contribuir diretamente para a elevação dos 
resultados de Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria dos índices educacionais e ao aumento do 
IDEB do município. Adicionalmente, destaca-se a relevância pedagógica do tipo de material ofertado pela 
coleção, que contempla cadernos de atividades para Língua Portuguesa e cadernos de jogos para Matemática, 
ambos elaborados com foco na prática contínua e no desenvolvimento das habilidades essenciais de cada 
componente curricular. O caderno de atividades de Língua Portuguesa possibilita o trabalho sistemático de 
leitura, escrita, interpretação e produção textual, favorecendo o avanço progressivo da alfabetização e do 
letramento. já o caderno de jogos de Matemática estimula o raciocínio lógico, a resolução de problemas e a 
aprendizagem por meio de situações lúdicas, tornando o processo mais dinâmico e significativo. Esse tipo de 
material, por sua abordagem prática e interativa, contribui diretamente para o engajamento dos estudantes e 
para a consolidação dos conteúdos trabalhados em sala de aula, reforçando a efetividade do processo de ensino-
aprendizagem. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §19, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual - PCA do exercício de 2025, sob 
a(s) ação(ões)/demanda(s) n(s) 14030076, estando devidamente alinhada ao planejamento desta 
Administração. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §19, III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A contratação deverá observar critérios de sustenta bilidade ambiental, social e econômica compatíveis 
com o objeto, naquilo que for tecnicamente viável e juridicamente permitido, priorizando materiais de menor 
impacto ambiental e práticas que reduzam desperdícios, sem restringir a competitividade. 

4.1.2 -• Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, quando houver, assegurando padrões 
mínimos de qualidade e segurança. 

4.1.3 - Poderão ser adotados materiais recicláveis, embalagens reduzidas ou soluções que favoreçam a logística 
reversa, conforme a natureza do objeto e a viabilidade técnica. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - A participação de consórcios será admitida, desde que observadas as disposições do art. 15 da Lei n 
14,133/2021. Os consorciados deverão comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista individualmente, e o 
consórcio deverá apresentar compromisso público de responsabilidade solidária quanto à execução do contrato. 

4.3 - Subcontratação; 

4.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3.2 - A subcontratação não será admitida devido à necessidade de controle rigoroso sobre a qualidade dos 
materiais fornecidos, bem como da rastreabilidade e da responsabilidade direta do contratado pelo atendimento 
às especificações técnicas. 

4.4 - Garantia da contratação 

4.4.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021, 
considerando a natureza do objeto e o reduzido risco associado ao fornecimento. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.5.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.6 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.6.1 - Será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica (s) ou modelo(s), em razão de 
justificativa técnica constante dos autos, nos termos do art. 41, inciso 1, da Lei n 14.133/2021: 

46.1.1 - A indicação da coleção de livros específica fundamenta-se no art. 41, inciso 1, da Lei 0 14.133/2021, 
que autoriza a Administração a adotar padrões de desempenho, qualidade e requisitos técnicos indispensáveis 
para garantir a adequada execução do objeto. No âmbito educacional, a escolha de materiais didáticos constitui 



,SÃO b. 

' FL 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	 o 
PROCESSO N9  2514241201-PERP 

Rubrica 

uma decisão técnico-pedagógica, voltada à garantia de coerência metodológica, continuidade do processo de 
ensino-aprendizagem e alinhamento às competências previstas na BNCC e ao currículo municipal. A coleção 
indicada já vem sendo utilizada pela rede municipal de ensino, cujos resultados têm demonstrado avanços 
significativos na aprendizagem dos estudantes, especialmente nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 
Trata-se de material consolidado, assimilado pelos docentes e integrado às práticas pedagógicas desenvolvidas 
desde 2022, contribuindo para a estabilidade metodológica da rede e para o fortalecimento da progressão das 
habilidades essenciais. 

A adoção de outro material implicaria ruptura na continuidade pedagógica, exigiria nova capacitação docente e 
poderia comprometer o avanço dos indicadores educacionais acompanhados pelo Município. Assim, a indicação 
do material didático específico decorre de necessidade técnica, não de opção discricionária ou preferência 
administrativa, mas de avaliação criteriosa da eficácia, adequação e pertinência pedagógica do recurso diante 
das demandas da rede de ensino. 

Ressalte-se que a escolha da coleção em questão foi analisada e aprovada pelo Conselho Municipal de 
Educação, instância responsável por assegurar a qualidade das ações pedagógicas, a pertinência dos 
instrumentos metodológicos e a conformidade das práticas educacionais com as diretrizes normativas da política 
municipal de educação. A aprovação do Conselho reforça o caráter público, participativo e técnico da decisão, 
garantindo que a definição do material didático atende plenamente ao interesse educacional do Município. 

Dessa forma, a indicação do livro específico encontra respaldo legal, técnico e pedagógico, apresenta 
vantajosidade do ponto de vista da política educacional em curso e configura medida necessária à continuidade 
e ao aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem na rede municipal. 

4.7 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.7.1 - Fica vedado o fornecimento das marcas ou modelos que diferem do apresentando na descrição dos itens, 
conforme motivação técnica inserida no processo, nos termos do art. 41, inciso III, da Lei n9  14.133/2021: 

4.8 - Das amostras: 

4.8.1 - Não haverá exigência de apresentação de amostras do objeto contratual, considerando que as 
especificações técnicas constantes deste instrumento são suficientes para avaliação da conformidade do item a 
ser fornecido. 

4.9 - Vistoria: 

4.9.1 - Não há necessidade de realização de vistoria técnica prévia, considerando que o fornecimento ocorre 
diretamente no endereço definido pela Administração, não havendo peculiaridades que justifiquem deslocamento 
anterior. 

4.10 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4,10.1 - Caso haja acesso a dados pessoais no âmbito da execução contratual, as partes se obrigam a cumprir as 
disposições da Lei n2  13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo confidencia lidade, 
integridade e segurança no tratamento de dados pessoais, conforme as normas aplicáveis. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §12, IV) 

5.1 - Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos pela unidade demandante e estão 
registrados no documento de demanda apresentado pela unidade requisitante, instrumento oficial no qual foram 
formalizadas as necessidades administrativas que originaram este processo. 

A equipe de planejamento analisou o referido documento e verificou que as informações apresentadas são 
suficientes e coerentes com a necessidade descrita, atendendo ao requisito de fundamentação previsto no art. 
18, §1, IV, da Lei ng 14.133/2021. Assim, este Estudo reconhece como válidos os quantitativos definidos pela 
unidade requisitante, sem proceder à revisão técnica ou à redefinição dos critérios de dimensionamento, uma 
vez que tais elementos constituem responsabilidade administrativa da própria área demandante. 

As justificativas técnicas que embasaram o dimensionamento das quantidades integram o processo e são 
consideradas, para todos os fins, como parte do suporte técnico que fundamenta a presente contratação. 

A consolidação dos itens, com seus respectivos quantitativos e valores estimados, está apresentada no item 7.2 
- Especificação dos Valores por Item. 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §12, V) 
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6.1 - Pesquisa de Contratações Anteriores e Práticas de Mercado 

Para atendimento da presente necessidade, que envolve o fornecimento de materiais de consumo necessários às 
atividades institucionais, foram realizadas pesquisas em diversas fontes públicas para identificação de soluções 
disponíveis no mercado e análise da prática de contratações similares em outros órgãos públicos e considerar 
contratações anteriores realizadas por esta Administração. 

As consultas foram realizadas nos seguintes ambientes: 

-Painel de Preços da Administração Pública Federal; 

-Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

-Portais de transparência e de licitações de estados e municípios; 

-Diários oficiais e registros públicos de contratações anteriores; 

•Sites de fornecedores especializados. 

Com base nesse levantamento, constatou-se que a solução predominante e tecnicamente viável para o 
suprimento desse tipo de demanda é a aquisição dos materiais junto ao mercado fornecedor, prática 
amplamente adotada pela Administração Pública em todas as esferas. 

Foram analisadas, ainda, possibilidades como produção interna, reaproveitamento de insumos, substituições 
tecnológicas ou parcerias institucionais. Contudo, essas alternativas se mostraram inaplicáveis, seja por 
inviabilidade operacional, ausência de estrutura, desvio da finalidade institucional, risco sanitário, ou por não 
atenderem à demanda de forma eficiente e contínua. 

Vantagens da solução adotada 

-Oferta ampla e consolidada no mercado, com diversos fornecedores disponíveis; 

-Facilidade de padronização e controle de qualidade dos materiais; 

-Prática comum e reiterada na Administração Pública; 

-Segurança jurídica e aderência aos princípios da economicidade, eficiência e isonomia. 

Desvantagens observadas 

-Dependência de agentes externos para fornecimento contínuo; 

-Necessidade de gestão de estoque e consumo; 

-Variação de preços conforme o mercado. 

Tais fatores são administráveis por meio de bom planejamento de compras, monitoramento de consumo e 
estratégias de gestão de suprimentos. 

6.2 - Análise socioambiental da solução 

A solução adotada - aquisição de materiais de consumo junto ao mercado fornecedor - possui impactos 
ambientais inerentes ao ciclo de vida desses itens, tais como: 

-Geração de resíduos sólidos (embalagens, papel, plásticos, insumos descartáveis); 

-Consumo de recursos naturais e energia durante os processos de fabricação e transporte; 

-Necessidade de descarte ambientalmente adequado dos resíduos. 

Apesar desses impactos, é possível mitigá-los por meio de ações administrativas complementares, como: 

-Reutilização de insumos sempre que viável; 

-Adoção de critérios de sustentabil idade na seleção de fornecedores; 

Observância ao Plano de Logística Sustentável (PLS) do órgão; 

-Fomento à redução do consumo e ao uso consciente de materiais. 

Sempre que tecnicamente possível e juridicamente permitido, a Administração poderá adotar critérios de 
sustenta bilidade nas contratações, conforme dispõe o art. 11 da Lei n2  14.133/2021 e o Guia Nacional de 
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Contratações Sustentáveis. 

6.3 - Conclusão técnica 

Diante das análises realizadas e das evidências obtidas por meio de pesquisa em bases públicas, conclui-se que 
a solução mais adequada para atender à presente demanda é a aquisição dos materiais junto ao mercado 
fornecedor, garantindo regularidade, qualidade e observância aos princípios da contratação pública. 

Essa solução é suficiente, eficaz e está alinhada com o interesse público, não se identificando, no momento, 
alternativas tecnicamente viáveis que substituam ou superem a abordagem ora adotada. 

É importante ressaltar que a solução escolhida já vem sendo adotada pelo(s) órgão(ãos) contratante(s) em 
contratações anteriores, conforme comprovado pela última contratação realizada por meio do Processos abaixo 
listados, evidenciando sua eficácia e adequação às necessidades do órgão. 

• https://municitios-transparencía.tce.ce.gov.br/index.oho/muníciios/lícitacao?   
mun=015&versao=2024&lic=2024,02.27.01DL&dt=20240227  

• https://rnuniciios-transoarencia.tce.ce.qov.br/index.phpJmunicitiosIlícitacao?   
rnun=081&versaa=2024&lic=2024.11.04.O1ED&dt=20241104  

• https://rnunicirios-transparenciatce.ce,qov.br/index.php/municioiosJlicitacao?   
mun=065&versao=2024&lic= PE029-2024-SEDU&dt=20241107  

• https:J/pncp.qovbr/apr/editais/1245963200010512024/63  

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ R$ 4.436.368,00 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e 
seis mil e trezentos e sessenta e oito reais), o qual foi apurado com base em pesquisa de preços 
realizada extraídas de: 

• Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
• TCE 

A metodologia empregada assegura a representatividade, atualidade e rastreabilidade dos dados, em 
conformidade com os princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

22001 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 1 ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673- 
12-8 

UNIDADE 1,103,00 R$ 180,00 R$ 198.540,00 

2 

22002 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 	- 	1 	ANO 	- 	EDITORA: 
SCARPA - CADERNO DE ATIVIDADES 

- 

ISBN: 978-65-86673-51-7 

UNIDADE 1.103,00 R$ 	87,00 R$ 	95.961,00 

3 
22003 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 1 
ANO - EDITORA: SCARPA - LIVRO DO 
ALUNO - ISBN: 978-65-86673-29-6. 

UNIDADE 1.103,00 R$ 180,00 R$ 198.540,00 

4 
22004 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 
ANO - EDITORA: SCARPA - CADERNO DE 
JOGOS - ISBN: 978-65-86673-52-4 

UNIDADE 1.103,00 R$ 	82,00 R$ 	90.446,00 

22005 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 1Q ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65- 
86673-13-5 

UNIDADE 45,00 R$ 195,00 R$ 	8.775,00 

6 
22007 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 1 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-30-2 

UNIDADE 45,00 R$ 195,00 R$ 	8.775,00 
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22009 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 22  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-
14-2 

UNIDADE 1.216,00 R$ 180,00 R$ 218.880,00 

8 

22010 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 	- 	29 	ANO 	- 	EDITORA: 
SCARPA - CADERNO DE ATIVIDADES - 
ISBN: 978-65-86673-50-0 

UNIDADE 1.216,00 R$ 	87,00 R$ 105.792,00 

9 
22011 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 2 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
ALUNO - ISBN: 978-65-86673-31-9 

UNIDADE 1.216,00 R$ 180,00 R$ 218.880,00 

10 
22012 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 2 
ANO - EDITORA: SCARPA - CADERNO DE 
JOGOS - ISBN: 978-65-86673-53-1 

UNIDADE 1.216,00 R$ 	87,00 R$ 105.792,00 

11 

22013 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 2Q ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65- 
86673-15-9 

UNIDADE 45,00 R$ 195,00 R$ 	8.775 00 

12 
22015 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 2 
ANO - EDITORA: SCARPA - LIVRO DO 
PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-32-6 

UNIDADE 45,00 R$ 195,00 R$ 	8.775,00 

13 

22017 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 39  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673- 
47-0 

UNIDADE 1.113,00 R$ 170,00 R$ 189.210,00 

14 
22018 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 39 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
ALUNO - ISBN: 978-65-86673-33-3 

UNIDADE 1.113,00 R$ 170,00 R$ 189.210,00 

15 
22019 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 39 

ANO - EDITORA: SCARPA - CADERNO DE 
JOGOS - ISBN: 978-65-86673-54-8 

UNIDADE 1.113,00 R$ 	84,00 R$ 	93.492,00 

16 

22020 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 39  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65- 
86673-16-6 

UNIDADE 42,00 R$ 185,00 R$ 	7.770,00 

17 
22021 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 39 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-44-9 

UNIDADE 40,00 R$ 185,00 R$ 	7.400,00 

18 

22023 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 49  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673- 
17-3 

UNIDADE 1.080,00 R$ 180,00 R$ 194.400,00 

19 
22024 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 49 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
ALUNO - ISBN: 978-65-86673-34-0 

UNIDADE 1.080,00 R$ 180,00 R$ 194.400,00 

20 
22025 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 49 

ANO - EDITORA: SCARPA - CADERNO DE 
JOGOS - ISBN: 978-65-86673-48-7 

UNIDADE 1.080,00 R$ 	87,00 R$ 	93.960,00 

21 

22026 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 49  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65- 
86673-18-0 

UNIDADE 40,00 R$ 195,00 R$ 	7.800,00 

(-7- 
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22 
22027 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 49 
ANO - EDITORA: SCARPA - LIVRO DO 
PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-35-7 

UNIDADE 35,00 R$ 195,00 R$ 	6.825,00 

23 

22029 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 59  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-
19-7 

UNIDADE 1,200,00 R$ 180,00 R$ 216.000,00 

24 
22030 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 59 
ANO - EDITORA: 	SCARPA - LIVRO DO 
ALUNO - ISBN: 978-65-86673-45-6 

UNIDADE 1.200,00 R$ 180,00 R$ 216,000,00 

25 
22031 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 59 

ANO - EDITORA: SCARPA - CADERNO DE 
JOGOS - ISBN: 978-65-86673-49-4 

UNIDADE 1.200,00 R$ 	87,00 R$ 104.400,00 

26 

22032 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 59  ANO - EDITORA: SCARPA 
- LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-78-65-
86673-20-3 86673-20-3 

UNIDADE 35,00 R$ 195,00 R$ 	6.825,00 

27 
22033 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 59 
ANO - EDITORA: SCARPA - LIVRO DO 
PROFESSOR- ISBN: 978-65-86673-36-4 

UNIDADE 35,00 R$ 195,00 R$ 	6.825,00 

28 

22035 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 6Q ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-
65-86673-21-0 

UNIDADE 1.120,00 R$ 170,00 R$ 190,400,00 

29 
22036 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 6 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-37-1 

UNIDADE 1.120,00 R$ 170,00 R$ 190,400,00 

30 

22037 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 6 ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 
978-65-86673-22-7 

UNIDADE 70,00 R$ 185,00 R$ 	12.950,00 

31 

22038 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 6 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-38- 
8 

UNIDADE 55,00 R$ 195,00 R$ 	10.725,00 

32 

22039 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 79  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978- 
65-86673-23-4 

UNIDADE 1.026,00 R$ 170,00 R$ 174.420,00 

33 

22040 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 79 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-46-3 

UNIDADE 1.026,00 R$ 170,00 R$ 174.420,00 

34 

22041 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 79  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 
978-65-86673-24-1 

UNIDADE 70,00 R$ 195,00 R$ 	13.650,00 

35 

22042 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 79 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-39- 
5 

UNIDADE 55,00 R$ 195,00 R$ 	10.725,00 
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36 

22043 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 

PORTUGUESA 89  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978-
65-86673-25-8 

UNIDADE 1.09500 R$ 180,00 R$ 197 100,00 

37 
22044 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 39 

ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO ALUNO - ISBN: 978-65-86673-40-1 

UNIDADE 1.095,00 R$ 180,00 R$ 197.100,00 

38 

22045 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 8 ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 
978-65-86673-26-5 

UNIDADE 70,00 R$ 195,00 R$ 	13.650,00 

39 

22046 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 8 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-41- 
8 

UNIDADE 55,00 R$ 195,00 R$ 	10.725,00 

40 

22047 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 9Q  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO ALUNO - ISBN: 978- 
65-86673-27-2 

UNIDADE 1.148,00 R$ 180,00 R$ 206.640,00 

41 
22048 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 92 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO ALUNO 	ISBN: 978-65-86673-42-5 

UNIDADE 1.148,00 R$ 180,00 R$ 206.640,00 

42 

22049 	- 	AVANÇA 	MAIS 	- 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 92  ANO - EDITORA: SCARPA 
EDITORA - LIVRO DO PROFESSOR - ISBN: 
978-65-86673-28-9 

UNIDADE 70,00 R$ 195,00 R$ 	13.650,00 

43 

22050 - AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA 92 
ANO - EDITORA: SCARPA EDITORA - LIVRO 
DO PROFESSOR - ISBN: 978-65-86673-43- 
2 

UNIDADE 55,00 R$ 195,00 R$ 	10.725,00 

TOTAL: R$ 4.436.368,00 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §12, VII) 

8.1 - A solução para suprir a necessidade de fornecimento de materiais didáticos de apoio ao processo de ensino-
aprendizagem consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) cujo ramo de atividade seja compatível 
com a produção e comercialização de materiais pedagógicos destinados ao uso de alunos e professores do 
Ensino Fundamental 1 e li. Tal contratação visa assegurar que as unidades escolares da rede municipal de ensino 
disponham de recursos adequados, atualizados e alinhados às diretrizes pedagógicas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, garantindo o pleno desenvolvimento das 
atividades formativas. 

Busca-se a aquisição de materiais que atendam rigorosamente às especificações técnicas e pedagógicas 
definidas pela Administração, mantendo coerência com o currículo municipal, com as habilidades previstas na 
BNCC e com as metodologias de ensino adotadas pela rede. Os itens deverão observar,  padrões de qualidade 
editorial, adequação etária, clareza metodológica e pertinência didática, além de atender aos critérios de 
economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na legislação de regência. 

Após a formalização dos pedidos, a(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) realizar as entregas dentro dos 
prazos estabelecidos, conforme as condições pactuadas no contrato e no edital do Registro de Preços. Os 
materiais serão conferidos pelo fiscal do contrato, que verificará a conformidade entre os itens entregues e as 
exigências técnicas e pedagógicas especificadas, por meio de análise documental e inspeção física. 

Em caso de vícios, falhas de impressão, divergências pedagógicas, erros técnicos ou quaisquer não 
conformidades detectadas, ainda que após o recebimento provisório, a contratada será notificada para substituir 
ou corrigir os materiais, sem ônus para a Administração, respeitando o prazo contratualmente estabelecido. 
Caberá à contratada assegurar a qualidade editorial, a integridade do conteúdo, a regularidade do fornecimento 
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e a rastreabilidade dos lotes entregues. 

Após a conferência e validação, os materiais serão distribuídos às unidades escolares ou incorporados ao estoque 
da Secretaria Municipal de Educação, com registro em sistema próprio de controle de suprimentos, garantindo 
rastreabilidade, organização logística e suporte ao planejamento pedagógico e operacional da rede. 

A contratação contribuirá para a padronização dos materiais utilizados pelos estudantes, para a melhoria do 
processo de ensino-aprendizagem, para a continuidade das práticas pedagógicas adotadas e para a otimização 
dos fluxos internos de distribuição e controle. Dessa forma, favorece o alcance dos resultados institucionais e o 
fortalecimento das políticas educacionais municipais com maior eficiência e previsibilidade. 

8.2 - Classificação do Objeto quanto à Natureza (Bem Comum x Bem de Luxo) 

8.2.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme critérios técnicos usualmente 
adotados pela Administração Pública e regulamentos internos vigentes. Trata-se de materiais de consumo 
comuns, essenciais, padronizados e amplamente disponíveis no mercado, sem sofisticação ou características que 
excedam as necessidades funcionais do órgão. 

o 8.3 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum: 

8.3.1 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por apresentarem ampla 
disponibilidade no mercado e padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, permitindo a adoção 
de especificações usuais em edital. Trata-se, portanto, de objetos padronizados, amplamente utilizados e com 
características técnicas consolidadas. 

8.4 - Da vigência da contratação: 

8.4.1 - A vigência será de 12 (DOZE) MESES, ficando a forma de sua aplicação - seja em contrato, ata de 
registro de preços ou outro instrumento jurídico equivalente - devidamente registrada e detalhada no Termo de 
Referência, conforme a natureza da contratação. 

8.5 - As demais condições de execução do objeto, incluindo critérios de aceitação, responsabilidades, prazos e 
formas de comprovação do fornecimento, serão detalhadas no Termo de Referência, a ser elaborado com base 
nas diretrizes técnicas estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar. 

8.6 - Da utilização do Sistema de Registro de Preços 

8.6.1 ~ A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), considerando 
que o fornecimento pretendido se refere a itens de uso frequente, com consumo variável e de difícil previsão 
quantitativa exata, o que justifica a adoção deste modelo. 

8.6.2 - A adoção do SRP visa garantir maior eficiência, economicidade e flexibilidade no atendimento das 
demandas da Administração, permitindo aquisições futuras sob demanda, conforme conveniência e 
disponibilidade orçamentária, nos termos da legislação vigente. 

8.6.3 - A opção pelo SRP encontra respaldo nos estudos realizados na fase de planejamento e será devidamente 
detalhada no Termo de Referência, inclusive quanto à vigência da ata, forma de adesão e regras de contratação. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §19, VIII) 

9.1 - A contratação será realizada por meio de um único processo e Termo de Referência, estruturado com base 
na possibilidade de agrupamento técnico de itens com características funcionais semelhantes. 

A adjudicação será feita por lote, considerando as vantagens de padronização, economia logística e uniformidade 
de fornecimento. 

A adoção dessa forma considera estudos técnicos desenvolvidos na fase preparatória e visa racionalizar os 
procedimentos de contratação, mantendo a coerência técnica entre os itens agrupados. 

A definição dos agrupamentos será apresentada diretamente no Termo de Referência, conforme análise técnica 
do objeto. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §19, IX) 

10.1 - Melhorar a proficiência dos alunos em Língua Portuguesa e Matemática nos anos iniciais e finais do Ensino 
Fundamental, assegurando avanços nos indicadores de aprendizagem; fortalecer o processo de ensino-
aprendizagem por meio do acesso a materiais didáticos adequados para apoo no trabalho de alunos e 
professores; Aprimorar o suporte oferecido aos professores, com materiais de qualidade que contribuam para o 
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planejamento. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 
(art. 18, §19, X) 

11.1 - Além dos trâmites ordinários de elaboração dos documentos da fase preparatória e de instrução do 
processo, a Administração deverá, antes da formalização da contratação, adotar, quando cabível, as seguintes 
providências específicas: 

-. definir e formalizar a designação do gestor e dos fiscais do contrato, com a respectiva descrição de atribuições 
e responsabilidades; 

II - promover, sempre que necessário, a capacitação dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do 
contrato; 

III - ajustar rotinas internas, sistemas e procedimentos administrativos para permitir adequada execução, 
medição e pagamento do fornecimento; 

IV - verificar a compatibilidade da contratação com o planejamento orçamentário e financeiro do(s) órgão(ãos) 
contratante(s); 

V - avaliar previamente eventuais impactos ambientais e sociais específicos relativos ao fornecimento, adotando, 
quando aplicável, medidas mitigadoras. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA E/OU 
ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §19, XI) 

12.1 - Até o presente momento, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que 
impactem técnica ou economicamente o objeto deste estudo, considerando tratar-se de aquisição de materiais 
de consumo comuns para reposição de estoque. Trata-se de procedimento autônomo, sem vínculo técnico ou 
econômico relevante com outras contratações em curso. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE 
PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §19, XII) 

13.1 - A aquisição de materiais didáticos de apoio ao processo de ensino-aprendizagem, embora não envolva 
atividade de impacto ambiental direto ou significativo, pode gerar efeitos indiretos relacionados ao consumo de 
recursos naturais, geração de resíduos sólidos e logística de distribuição. Tais impactos devem ser observados e 
mitigados pela Administração e pelas empresas fornecedoras, em conformidade com os princípios da 
sustenta bilidade previstos na Lei n9  14.133/2021 e na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 0 12.305/2010). 

No processo produtivo dos materiais didáticos, verifica-se o uso de papel, tintas e insumos gráficos, que podem 
contribuir para o consumo de matéria-prima florestal, energia e água. Além disso, a distribuição dos materiais às 
unidades escolares pode ocasionar emissão de gases poluentes provenientes do transporte. Após a utilização, os 
resíduos gerados pelo descarte de materiais inutilizados ou obsoletos também demandam atenção quanto ao 
manejo arnbientalmente adequado. 

Com o objetivo de mitigar tais impactos, recomenda-se a adoção das seguintes medidas: priorização, sempre que 
possível, de materiais produzidos com papel certificado ou reciclado, provenientes de fontes sustentáveis; 
utilização de tintas atóxicas e processos gráficos que atendam a normas ambientais reconhecidas; estímulo ao 
descarte correto dos materiais após o uso, por meio da orientação às escolas quanto à reciclagem e à destinação 
ambientalmente adequada; adoção de práticas logísticas eficientes pelo fornecedor, que otimizem rotas de 
entrega e reduzam a emissão de poluentes; e incentivo ao uso racional dos materiais por parte das unidades 
escolares, evitando desperdícios e prolongando sua vida útil. 

A Secretaria Municipal de Educação poderá ainda estimular práticas de educação ambiental relacionadas ao uso 
dos materiais didáticos, promovendo ações de conscientização sobre responsabilidade socioambiental, alinhadas 
ao currículo escolar e às diretrizes das políticas públicas de sustentabilidade. 

Dessa forma, os impactos ambientais decorrentes da contratação apresentam baixa magnitude e são 
plenamente mitigáveis, desde que observadas as medidas acima descritas, garantindo que a aquisição seja 
realizada de modo responsável, alinhada ao desenvolvimento sustentável e aos princípios da administração 
pública. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1, XIII) 

14.1 - Considerando o objeto proposto e as análises realizadas durante a fase de planejamento, conclui-se pela 



2.1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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viabilidade técnica, econômica e jurídica da contratação, evidenciando-se sua aderência às normas legais, aos 
princípios da Administração Pública e ao interesse coletivo. 

A solução apresentada demonstra-se adequada e suficiente para satisfazer as necessidades institucionais 
identificadas pelo(s) órgão(ãos) contratante(s) vinculados à presente contratação, com base em critérios 
objetivos de qualidade, eficiência, economicidade e efetividade, alinhando-se ao planejamento estratégico da 
Administração. 

Durante a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar foram observadas as diretrizes legais e regulamentares 
vigentes, com base em dados obtidos junto ao setor demandante, consultas públicas, levantamento de mercado, 
experiências anteriores e demais fontes técnicas disponíveis. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguem 
como anexo independentemente de sua transcrição neste FTP. 

Por fim, recomenda-se que o presente ETP seja revisado por ocasião de eventuais alterações no escopo da 
contratação, de modo a assegurar sua contínua aderência à realidade da demanda. 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 140205120001 

OBJETO PROPOSTO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 
E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXE RAM O B IM/C E 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO 

1. INTRODUCÃO  

A análise de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos que possam impactar a contratação, 
garantindo maior previsibilidade, segurança jurídica e eficiência ao processo. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO . 	2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais 
em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

2. DETALHAMENTO DOS RISCOS  
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1. Definição 
inadequada da 
demanda (DFD) 

ou falha na 
estimativa de 

demanda 

O DFD pode conter 
descrições 
genéricas 	ou 
imprecisas, 
prejudicando 	a 
clareza 	dos 
requisitos 	do 
objeto e dos itens 
ou 	Demanda 	real 
diferente 	da 
estimada 	pode 
gerar prejuízos 	ou 
desabastecimento. 

Média Médio Médio 

Revisar 	o 	DFD 
junto 	ao 	setor 
demandante 
antes 	da 
elaboração 	do 
Termo 	de 
Referência. 
Utilizar 	dados 
históricos 	e 
projeções 
realistas. 

Se 	necessário, 
complementar 	ou 
corrigir 	as 
especificações 	e 
quantitativos 
antes 	do 	envio 
para 	análise 
superior. 

Setor 
Demandante / 

Equipe de 
Planejamento 

2. Falhas no ETP 

O 	Estudo 	Técnico 
Preliminar 	pode 
conter justificativas 
incompletas 	ou 
falhar 	na 	análise 
de 	alternativas 
viáveis. 

Média Médio Médio 

Garantir 	revisão 
interna antes da 
formalização 	do 
processo. 

Ajustar 
justificativas 	e 
reforçar 	a 	análise 
de 	alternativas 
antes 	 da 
conclusão 	do 
planejamento. 

Equipe de 
Planejamento 

3. Cotação de 
preços imprecisa 

A 	pesquisa 	pode 
conter 	valores 
desatualizados, 
base 	fraca 	ou 
metodologia 
incorreta, 
comprometendo 	a 
estimativa 	de 
custo. 

Média Alto Alto 

Utilizar 	no 
mínimo 	três 
fontes confiáveis 
(contratações 
similares, 	painel 
de preços, bases 
oficiais 	e, 	se 
necessario, 
consulta direta a 
fornecedores) 	e 
revisar os dados 
antes 	da 
formalização 	da 
estimativa. 

Caso 	a 	pesquisa 
seja 	questionada 
ou 	demonstrada 
como inadequada, 
revisar os valores 
antes 	 da 
publicação 	do 
edital 	ou, 	se 
necessário, 
republicar 	o 
certame com nova 
estimativa. 

Equipe de 
Pesquisa de 

Preços/ Equipe 
de Planejamento 

4. Erros na 
elaboração do 

Termo de 
Referência 

O TR pode conter 
especificações 
imprecisas, 
exigencias 
excessivas 	ou 
lacunas 	que 
prejudiquem 	a 
futura execução da 
contratação. 

Média 

. 	.garantindo 

Médio 

necessidade  

Médio 

Revisar 	o 	TR 
 

com 	 a  

antes 
finalizaçã 	

da 
o, 

clareza, 
objetividade 	e 
alinhamento 

real. 

Ajustar o TR antes 
da 	publicação 	do 
edital, 	corrigindo 
falhas 

 
identificadas. 

Equipo de 
Planejamento 

2.2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO 
CLASSIF. 

DO 
RISCO 

AÇÂO PREV. AÇÃO CONTING. RESP. 

1. Não 
conformidade 

com as condições 
contratuais 

O fornecedor pode 
não 	cumprir 	as 
condições 
acordadas, 

Média Alto Alto 

Cláusulas 
contratuais 
claras 	sobre 
prazos 	e 
penalidades, 

Aplicar 
penalidades 	e 
buscar 
alternativas 	de 
fornecimento, 

Comissão de 
Contratação / 

Agente de 
Contratação 

2. Preço 
contratado 

incompatível com 
o mercado 

Oscilações 	no 
mercado 	podem 
gerar 	distorções 
nos 	valores 
contratados. 

Média Alto Alto 

Comparar 
valores 
ofertados 	com 
pesquisa 	de 
preços e preços 
praticados. 

Negociar 	valores 
com fornecedor ou 
reavaliar 
contratação. 

Comissão de 
Contratação / 

Agente de 
Contratação 
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3. Falta de 
qualificação 
técnica do 
fornecedor 

O fornecedor pode 
não 	ter 	a 

necessária, 

Baixa 
qualificação — rescisao Médio Baixo 

Exigir 
comprovação 
documental 	de 
experincia 	e 
qualificação. 

Substituição 	do 
fornecedor 	ou 

contratual. 

Comissão de 
Contratação / 

Agente de 
Contratação 

4. Divergências na 
documentação 

exigida na fase de 
habilitação 

O fornecedor pode 
apresentar 
documentação 
inconsistente. 

Média Médio Médio 

Definir 	bem 	os 
requisitos 	de 
habilitação 	no 
edital, 

Permitir 
regularização 
documental 	ou 
convocar 	o 
próximo 
classificado. 

Comissão de 
Contratação 1 

Agente de 
Contratação 

S. Risco de 
judicialização do 

certame 

Empresas 	podem 
impetrar 	ações 
judiciais 	ou 
representações em 
órgãos de controle 
(TCU, 	CGU, 	MPF, 
TCE/CE), atrasando 
o 	processo 
licitatório 	ou 
levando 	à 	sua 
anulação parcial ou 
total. 

Baixa Alto Médio 

Garantir 
conformidade do 
processo com a 
legislação. 

Acionar assessoria 
jurídica 	para 
defesa 	da 
Administração. 

Comissão de 
Contratação! 

Assessoria 
Jurídica 

2.3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO 
CLASSIF. 

DO 
RISCO 

AÇÃO PREV. AÇÃO CONTING. RESP. 

1. Atraso na 
entrega de 

materiais ou 
serviços 

O fornecedor pode 
não 	cumprir 	os 
prazos 
estabelecidos, 

Média Alto Alto 

Definir 	prazos 
intermediários e 
exigir 	relatórios 
periódicos. 

Aplicação 	de 
penalidades 	e 
medidas 
emergenciais. 

Gestor do 
Contrato 

2. Inadimplência 
do fornecedor 

O fornecedor pode 
não 	cumprir 	suas 
obrigações 
contratuais. 

Baixa Alto 

Analisar 
 

Médio 
previamente 	a 
capacidade 
financeira 	do 
fornecedor. 

Acionar 	garantias 
contratuais 	ou 
rescindir contrato 

Gestor do 
Contrato 

3. Inexecução 
parcial do 
contrato 

O contratado pode 
cumprir 	apenas 
parte 	 das 
obrigações, 
comprometendo 	a 
entrega do objeto. 

Baixa Alto Médio 

Fiscalização 
ri rigorosa 	e 
exigência 	de 
garantias 
contratuais. 

Aplicação 	de 
sançoes 	e 
substituição 	do 
fornecedor. 

 

Contrato  

Gestor do 

4. Falhas na 
qualidade dos 
materiais ou 

serviços 
prestados 

Os 	materiais 	ou 
serviços 	podem 
não 	atender 	aos 

qualidade. 

Média 
padrões 	de reincidência, 

Alto Alto 

Exigir 
comprovação de 
qualidade 	e 
realizar 
i nspeçoos 
regulares. 

Exigir 	substituição 
imediata 	dos 
materiais 	ou 
serviços 	não 
conformes 	e, 	em 
caso 	 de 

aplicar 
penalidades 	ou 
rescindir 	o 
contrato. 

Gestor do 
Contrato / Fiscal 

do Contrato 
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5. Alteração no 
valor do contrato 

durante a 
execução 

Modificações 
podem 	causar 
desequilíbrio 
econômico- 
financeiro. 

Média Médio 
ad 

 

Médio 

Cláusulas 	claras 
sobre 	reajustes 
e 	reequilíbrios 
de preços. 

Revisão contratual 

e,itivo. 
se 	necessario 

Gestor do 
Contrato 

6. Falhas na 
fiscalização e 

acompanhamento 
da execução do 

contrato 

A 	falta 	de 
fiscalização 	pode 
resultar 	em 
entregas 
inadequadas, 

Média Alto Alto 

Designar 	fiscais 
do 	contrato 
responsáveis 
pelo 
monitoramento 
contínuo. 

Aplicar 
penalidades 	O 

reforçar 	a 
fiscalização. 

Fiscal do 
Contrato 

7. Rescisão 
contratual sem 

Justificativa legal 

A 	rescisão 
inadequada 	pode 
gerar 	passivos 
jurídicos, 

Baixa Médio Baixo 

Garantir que as 
justificativas 
estejam 	bem 
fundamentadas. 

Consultar 
assessoria jurídica 
para 	evitar 
passivos. 

Ordenador de 
Despesas/ 
Gestor do 
Contrato 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS 

A classificação dos riscos é realizada com base na probabilidade de ocorrência e no impacto que o evento 
causaria, caso se materializasse, seguindo os seguintes critérios: 

Probabilidade: 

• Alta: Ocorre frequentemente ou já ocorreu em contratações anteriores. 
• Média: Pode ocorrer dependendo do contexto da contratação. 
• Baixa: Pouca probabilidade de ocorrência, mas não impossível. 

Impacto: 

• Alto: Pode inviabilizar a execução do contrato ou gerar grande prejuízo. 
• Médio: Afeta a execução, mas pode ser corrigido com ações gerenciais. 
• Baixo: Consequências mínimas ou facilmente solucionáveis. 

Classificação do Risco: 

• Alto: Requer atenção imediata e ações corretivas urgentes. 
• Médio: Monitoramento constante e ações corretivas, se necessário. 
• Baixo: Ações preventivas mínimas, com monitoramento padrão. 

4. ACÃO GERAL DE MITIGACÃO  

Para reduzir e controlar os riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas gerais de mitigação: 

.' Fiscalização contínua: Monitoramento da execução do contrato, com acompanhamento das entregas e dos 
serviços prestados, garantindo o Cumprimento das condições contratuais. 

v' Acompanhamento das condições contratuais: Verificação constante da adequação das cláusulas 
contratuais às necessidades da Administração, garantindo que o fornecedor mantenha sua capacidade de 
atendimento. 

i Treinamento e capacitação: Formação contínua das equipes responsáveis pela contratação e gestão dos 
contratos, especialmente nas áreas de fiscalização, recebimento do objeto contratual e controle de qualidade. 

.' Gestão de prazos e aplicação de penalidades: Monitoramento rigoroso dos prazos contratuais e aplicação 
de penalidades em caso de descumprimento, garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações. 

i Acompanhamento do processo de contratação: Garantia de conformidade do processo licitatório ou de 
contrataçãd direta com a legislação vigente, desde a fase de justificativa até a execução contratual. 

i Auditorias e verificações externas: Realização de auditorias internas e externas para assegurar a 
transparência e a conformidade do processo de contratação e execução. 

i Atualização constante das equipes: Capacitação contínua das equipes responsáveis pela contratação e 
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gestão contratual, assegurando o conhecimento atualizado sobre normas legais, boas práticas e procedimentos 
internos. 

S. MONITORAMENTO DOS RISCOS 

O monitoramento dos riscos deve ser realizado de forma contínua ao longo de todas as fases da contratação - 
desde o planejamento até a gestão e execução contratual. A revisão periódica deste Mapa de Riscos é 
fundamental para garantir que as ações preventivas e contingenciais sejam eficazes e ajustadas à realidade da 
contratação. 

A atualização do Mapa de Riscos deve ocorrer sempre que houver: 

i No planejamento da contratação: Mudanças no escopo, na estimativa de demanda, na pesquisa de preços ou 
na viabilidade da contratação, que possam impactar os riscos identificados. 

i Na seleção e contratação do fornecedor: Questionamentos administrativos ou judiciais, necessidade de 
republicação do edital que afetem os riscos previamente mapeados. 

i Na gestão e execução contratual: Alterações contratuais relevantes (ex.: aditivos, reequilíbrio econômico-
financeiro, mudança de fornecedor), descumprimentos contratuais ou eventos inesperados que exijam 
atualização das medidas de mitigação. 

i No encerramento do contrato: Avaliação final sobre a ocorrência dos riscos identificados, a eficácia das ações 
adotadas e o registro de aprendizados para futuras contratações. 

O monitoramento contínuo deve ser conduzido pelos responsáveis por cada fase da contratação, sendo essencial 
a atuação integrada do Setor de Planejamento, Comissão de Contratação, Gestor do Contrato e Fiscal do 
Contrato, conforme o estágio do processo. 

A adoção de medidas corretivas e a revisão periódica deste documento garantirão maior segurança jurídica, 
previsibilidade e eficiência na gestão da contratação. 

6. CONCLUSÃO 

O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos inerentes 
ao processo de contratação, contribuindo para a segurança jurídica, a eficiência e a ecoriomicidade da 
Administração Pública. Além disso, sua aplicação fortalece a governança das contratações públicas, garantindo 
maior previsibilidade, controle e redução de riscos operacionais, financeiros e jurídicos. 

A implementação das ações mitigadoras propostas busca assegurar que a contratação atenda de forma eficaz às 
necessidades da Administração, reduzindo incertezas e promovendo maior transparência e conformidade com a 
legislação vigente. 

Nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros documentos, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o Art. 95 da Lei n° 
14.133/2021, as ações mitigadoras e o gerenciamento dos riscos relacionados à execução contratual deverão ser 
observados, garantindo a conformidade e a eficácia na execução do objeto contratado, independentemente do 
instrumento adotado. 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9  2514241201-PERP 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N2: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 
o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE 
APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - 
Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos materiais: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, entrega, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fornecimento do(s) material(is)/equipamento(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que 
estão em conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2514241201-PERP 

'FLNO 	; 
o 

    

Rubrica 

ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2514241201-PERP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ n 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as exigências do 
edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n 	 , e CPF sob o n 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio 1 administrador / procurador / diretor 

1 etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro de 
Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n 	 

Pregão Eletrônico n9: 2514241201-PERP 

Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  07.744.303/0001-68, através do(a) SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO, Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços, com sede na Rua 
Rafael Pordeus, n9  460, Bairro Duque de Caxias, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	 , conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico nQ 2514241201-PERP e a respectiva homologação 
datada de II, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9  14.133, de 111  de abril de 2021, no 
Decreto Municipal nQ 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n 2514241201-PERP. 

II - Nos termos do Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos. 

III - Na Lei Federal ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA ALUNOS E PROFESSORES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 -- Termo 
de Referência do edital do Pregão Eletrônico NQ 2514241201-PERP que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3 - O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão 
Gerenciador do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

3.5 - Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e 
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serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os que 
mantiverem sua proposta original, caso houver. 

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art. 59  do Decreto Municipal 

n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE N° 

LICITANTE VENCEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	 - 	- 

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes, se houverem, poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de Registro de Preços 
em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n9  14.133, de 2021, e art. 31 do 
Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei 0 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 
de abril de 2024) 

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n9  14.133, de 1Q de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal 0 5.286/2024, de 08 de abril de 2024) 

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

8 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o árgão gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

). 
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8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgão ou a entidade gerenciadora. 

8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
tem registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.8 - O prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços 

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no 
Decreto Municipal nQ 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.2 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

9.2.1 - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

9.2.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelo órgão 
gerenciador e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

9.2.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

9.2.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10 DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s) 
licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 
08 de abril de 2024, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir 
o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes no Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

10.4 - 0 órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao 
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preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos e 
entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

11.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9  14.133, de 2021. 

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.5.1 - por razão de interesse público; o 11.5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 39 do art. 24 e no § 49 do art. 25 do 
Decreto Municipal n9  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço 
será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas contratações 
realizados pelos órgãos não participantes, caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n9  14,133, de 1Q de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir parcial 
ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n9  14.133, de 1 
de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em regulamentos internos do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
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13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n9  14.133, 

de 1° de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais combinações aplicáveis. 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

16 - DAS DISPOSIÇõES FINAIS 

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante. 

16.1.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos materiais/serviços pela Administração. 

17 - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Município de Quixeramohim, Estado do Ceará, - de 	de 

Signatários: 

Órgão Gerenciador Nome do Titular cargo cpr Assinatura 

Detentores do Reg. de 
Preços 

Nome do 

Representante 
cargo Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

cPF: 

CPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

C N PJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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ANEXO V DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 

	  E DO OUTRO A EMPRESA 	 , PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP)/MF sob o n° 

07.744.303/0001-68 e CGF NQ 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr, Alvaro Fernandes, 

0 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 .- Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 	 , sediada na 

	  neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra, 

	  inscrito(a) no CPF sob o n° 	  , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de 

outro lado, a EMPRESA 	 , sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 

	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nQ 140205120001 e em observância às disposições da Lei n9  14.133 de 19  de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidae 

PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nQ 2514241201-PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 2514241201-PERP e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nQ 14,133, de 1Q de abril de 2021, e normativos internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços rio 	  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM PARA 
ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, COM VISTAS A AMPLIAR A CONSTRUÇÃO 

DE CONHECIMENTOS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, nas condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

1 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. - O Edital do Processo Licitatório n° 2514241201-PERP e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 	  

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será até 
	

contados a partir da data de sua publicação, na forma 
do art. 105 da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
de acordo com os dispositivos da Lei 0 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO  
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4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
abjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
aiocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO DE MANUTENÇÃO DO ENSINO E DESENV. 
ED. BÁSICA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO 

10.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência, 

10.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO  

11.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do E0itai. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

12.1 -- O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação de serviços, conforme aplicável. 

12.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao contratante nem poderá onerar o objeto da contratação. 

12.4 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei n9  14.133/2021 

12.5 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
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responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 

12.6 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovação. 

12.7 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

12.8 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execução. 

12.9 - Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei n2  14.133/2021. 

12.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução da contratação, não 
podendo divulgá-las ou utilizá-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por determinação legal ou 
autorização expressa do contratante. 

12,11 -. Respeitar os princípios e as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n 
13.709, de 14 de agosto de 2018), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais tratados em razão da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes 
de seu uso indevido. 

12.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, em conformidade com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o instrumento 
convocatório e seus anexos. 

13.2 -. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada, registrando 
as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 

13.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas ou incorreções verificados na execução do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13.4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no instrumento aplicável. 

13,5 Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

13.6 - Emitir decisão expressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

13.7 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n9  14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
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não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 
nos termos do art. 14, IV, da Lei n 14.133/21. 

o CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, de 
2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17,1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERACÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 
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18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nQ 14.133, de 
2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n2  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei 0 14,133, de 2021, e ao art 8, §2 da Lei 0 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1,3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1, da Lei n9  14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas peios representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N° 

ÓRGÂO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:  	 - CPF: 	  



o. 
00 

N  ç.c  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QU!XERAMOBIM 
PROCESSO N2  2514241201-PERP 

Rubrica 

2. NOME:: 	 CPI: 


